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segunda-feira, 4 de Agosto de 2025

Sooretama

Aditivo

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 138/2023
Tomada de Preços Nº 001/2023
Contratante: Município de Sooretama-ES.
Objeto: Aditivo Acréscimo de Valor, Prazo de Vigência 
Contratual e Prazo de Execução.
Recurso/Ficha:173
Processo Adm.: 4855/2025
EMPRESA: CF CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA EPP.
CNPJ:24.601.847/0001-90
VALOR GLOBAL: R$  531.706,01 (Quinhentos e trinta 
e um mil, setecentos e seis reais e um centavo)
ID CIDADES: 2023.070E0500001.01.0002

Protocolo 1605279

Errata

ERRATA DO 3º ADITIVO
AO CONTRATO Nº 138/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOORETAMA ES; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ES.
CONTRATADO: CF CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 
EPP.
CNPJ: 24.601.847/0001-90
ANULA-SE A PUBLICAÇÃO DO TERMO ACIMA 
MENCIONADO, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS, DIA 29/07/2025, EDIÇÃO Nº 
2.812, PÁGINA 175, PROTOCOLO 1601302
O VALOR DO ADITIVO  FOI PUBLICADO 
INCORRETAMENTE.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato de original.

Protocolo 1604843

Venda Nova do Imigrante

Termos

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE, torna público que Obteve da SEMMAM, 
através do protocolo nº 19059/2025 Licença de Operação 
LO nº 027/2025, para PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS 
E RODOVIAS RURAIS na localidade de Caxixe, S/N, 
Município de Venda Nova do Imigrante - ES.

Protocolo 1605637

Viana

Decreto

DECRETO Nº 177/2025
INCLUI E EXCLUI MEMBROS PARA COMPOR 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VIANA - 
COMDICAVI, PARA COMPOR O MANDATO DE 
2023-2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, previstas no artigo 60, inciso IV da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com 
as disposições da Lei 3.003 de 19 de dezembro 
de 2018, considerando o mandato de 02 (dois) 
anos para compor o conselho, iniciado em 
2023/2025.

DECRETA:

Art. 1º.  Exclui e Inclui membros para compor 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Viana - COMDICAVI, até o 
término do atual mandato conforme mandato 
da Gestão biênio 2023 a 2025.
§1º Representantes do Poder Público, indicados 
pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Juventude SEMJEL

I. Incluir Titular: Patrícia de Souza Rodrigues
II. Excluir Titular: Willian Marcelo Almeida de 
Oliveira

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação.

Viana - ES, 01 de agosto de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1604997

Resolução

RESOLUÇÃO COMASVI N°25/2025

Dispõe sobre a aprovação da Comissão 
Permanente de Financiamento da Assistência 
Social e Inscrição de Entidades no Conselho 
Municipal de Assistência Social de Viana ES 
(COMASVI), para o biênio 2025/2027.

O Conselho Municipal de Assistência Social 
de Viana - COMASVI, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.762, de 07 
de dezembro de 2015 e em conformidade com 
as deliberações da Reunião Ordinária realizada 
em 17 de Julho de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º COMPOR A Comissão Permanente de 
Financiamento da Assistência Social e Inscrição 
de Entidades fica composta da seguinte forma:

I - Abel Mariano de Moraes - Representante da 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social (SEMTAS).

II - Helder Leonardo de Souza - Representante 
da Associação dos Amigos dos Autistas de Viana 
ES (AMAES)

III - Alessandra de Amorim Soares - 
Representante da Associação Beneficente 
(Dorcas)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 


